
 

 

 

 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 37/2025 

 

 

SÚMULA: Dá nova redação ao Art. 9º, revoga 

dispositivo e substitui os Anexos da Lei 

Municipal nº 1441, de 04 de julho de 2024, para 

dispor sobre a distribuição do incentivo de 

desempenho da Atenção Primária à Saúde (APS), 

e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - O Art. 9º da Lei Municipal nº 1441, de 04 de julho de 2024, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º - A distribuição do incentivo financeiro por desempenho, referente ao 

Componente de Qualidade de que trata a Portaria GM/MS nº 3.493/2024, ou outra que venha 

a substituí-la, será realizada entre os profissionais das equipes e para despesas de custeio, 

observando-se, a partir de 1º de agosto de 2025, os percentuais e critérios definidos no Anexo 

Único desta Lei. 

§ 1º - O pagamento do incentivo adicional do componente de qualidade, em 

parcela única, referente ao exercício financeiro de 2024, previsto no inciso V do art. 2º da Lei 

Municipal nº 1441/2024, excepcionalmente, deverá ser pago nos moldes do que estabelecido 

no “caput”, porém redistribuindo os percentuais para as categorias contempladas, inclusive os 

profissionais ACSs e ACEs, excluindo os profissionais médicos cadastrados nos programas 

“Mais Médicos” e “Médicos pelo Brasil”, conforme estabelecido em disposição federal 

específica. 

§ 2º - O incentivo financeiro referente ao Componente de Qualidade da APS para 

Equipes de Saúde da Família (ESF) e Equipes de Atenção Primária (eAP), de competência 

única do ano de 2024, será pago em conformidade com os critérios estabelecidos no Anexo 

Único desta Lei, com seus efeitos financeiros retroagindo a 23 de janeiro de 2025. 

§ 3º - Fica estabelecido que todo repasse de parcela única referente ao Incentivo 

Financeiro para a Atenção à Saúde Bucal, em todos os exercícios e competências vindouros, 

será dividido de forma perfeitamente igualitária entre todos os profissionais integrantes das 

Equipes de Saúde Bucal I e II, não se aplicando, para estes repasses, os percentuais definidos 

no Anexo Único. 

https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=artigo+9+lei+municipal+n%C2%BA+1441%2C+de+04+de+julho+de+2024
https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=artigo+9+lei+municipal+n%C2%BA+1441%2C+de+04+de+julho+de+2024
https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=portaria+gm%2Fms+n%C2%BA+3.493%2F2024
https://www.jusbrasil.com.br/busca?q=artigo+2+inciso+v+lei+municipal+n%C2%BA+1441%2F2024




 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO AO AUTÓGRAFO Nº 37/2025 

 

CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DO INCENTIVO FINANCEIRO POR 

DESEMPENHO DA APS 

 

Seção I - Distribuição por Equipe de Saúde da Família (ESF) 

A parcela do incentivo destinada a cada ESF será distribuída entre seus membros 

na seguinte proporção sobre o valor total da equipe: 

• Enfermeiro: 27% 

• Médico: 13% 

• Auxiliar/Técnico de Enfermagem: 20% 

• Agente Comunitário de Saúde (ACS): 35% 

• Agente de Combate às Endemias (ACE): 5% 

Nota: Para esta modalidade, 100% do incentivo da equipe é destinado diretamente 

aos profissionais. 

 

Seção II - Distribuição por Equipe de Saúde Bucal - Modalidade I (SB I) 

A parcela do incentivo destinada a cada SB I será distribuída na seguinte 

proporção: 

• Odontólogo: 30% 

• Técnico em Saúde Bucal (TSB) ou Auxiliar de Saúde Bucal (ASB): 20% 

Nota: Para esta modalidade, 50% do incentivo total da equipe é destinado aos 

profissionais e 50% ao custeio das ações de saúde bucal. Deste último, 6% será destinado à 

coordenação de Saúde Bucal até dezembro de 2025, sendo o valor posteriormente reinvestido 

no Fundo Municipal de Saúde. 

 

Seção III - Distribuição por Equipe de Saúde Bucal - Modalidade II (SB II) 

A parcela do incentivo destinada a cada SB II será distribuída na seguinte 

proporção: 

• Odontólogo: 24% 

• Técnico em Saúde Bucal (TSB): 13% 

• Auxiliar de Saúde Bucal (ASB): 13% 

Nota: Para esta modalidade, 50% do incentivo total da equipe é destinado aos 

profissionais e 50% ao custeio das ações de saúde bucal. 

 

Seção IV - Distribuição por Equipe Multiprofissional (eMulti) 

A parcela do incentivo destinada à eMulti será distribuída de forma igualitária 

entre todos os seus profissionais componentes. 




